
EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 2424, de 2020) 

Altera-se a alínea “a” do inciso III do §1º do art. 1º do Projeto 
de Lei nº 2424, de 2020, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 1º ........................................................................ 

.................................................................................... 

a) Reembolso: até 75 (setenta e cinco) meses, com 

carência até 31 de dezembro de 2021. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo aprimorar o meritório 

projeto que concede linha especial de crédito para profissionais liberais, que 
atuem como pessoas físicas, durante o atual estado de calamidade pública, 

decorrente da pandemia por Coronavírus. 

Entendemos que o prazo de setenta e cinco meses para o 

reembolso é o período mais razoável a ser estabelecido, dadas as atuais 
circunstâncias. 

Ademais, o projeto prevê carência máxima até 31 de dezembro 
de 2021. Com o texto atual, portanto, o período de carência poderia ser 

inclusive inexistente. Assim, é necessário o ajuste redacional para 
estabelecer, efetivamente, a carência até 31 de dezembro de 2021. 

Este projeto é mais um importante gesto de reconhecimento que 
podemos fazer aos profissionais da área da saúde, nossos verdadeiros heróis. 

As alterações ora propostas têm a razão exclusivamente de aprimoramento, 
motivo pelo qual, pedimos apoio aos nobres pares para aprovação desta 
emenda. 

Sala das Sessões, 

 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 
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